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Parccer n" 20612022

Referência: Processo no 3.53 1 12022

Assunto: Projeto de Lei no 069, de 15 de agosto de 2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 069, de 15 de agosto de2022,

para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria

Cultura e dá outras providências.

dispõe sobre autorizaçáo

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, dispondo

sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Turismo e Cultura e dá outras providências.

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito adicional

especial no valor de R$ 2.491,13 (dois mil quatrocentos e noventa e um reais e treze
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centavos), a ser coberto mediante o superávil financeiro apurado em balanço patrimonial do

exercício de202l,

Segundo dispõe o artigo 2", o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

Segundo inforrnado na Exposição de Motivos, trata-se Projeto cle Lei, a

abertura de crédito especial, tem a finalidade de efetuar-se a devolução de rendimentos no

citado valor, orinndos de recnrso estadual.

Disse ainda a Autora do presente projeto de lei que trata-se do Termo cle

Convênio no 1120 - 2018, que tem como objeto arealizaçáo da 9n Festa da Banana do Distrito

de Vila Aparecida, no município de Cáceres/MT, celebrado entre a Secretaria de Estado de

Cultura, Esporte eLazer (SECEL/MT) e a Prefeirura Mnnicipal de Cáceres.

Foi inforrnado ainda que os rendimentos a serern devolvidos encontram-se

vinculados a seguinte conta bancária: 08701006100071077-6 - Caixa Econôrnica Federal. Do

valor constante da documentação apensada ao presente projeto de lei, foi informado que foi

realizada a dedução da receita de rendimento de aplicação no exercício, no valor de R$ 98,39

(noventa e oito reais e trinta e nove centavos), dotação: 3,3.90.93.02: (fonte: 1,1.500 - I I 1), de

acordo com a Listagem das Receitas.

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados as

j ustifi cativas mencionadas acima.

Por sua vez) o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos mediante superáyit financeiro apurado em balanço patrimonial do

exercício de202l.
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E cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos adicionais

especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios estabelecidos nos

artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 da Lei no 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a análise

do presente projeto de lei:

Árt" 40. São créditos adicionais, as qutorizações de despesa não computadas
ou insuficienlemente dotadas na Lei de Orçamento.

ÁrL 4l. Os créditos adicionais classificam-se em;

I - suplementqres, os destinados a reforço de dotação orçamentária,.

Il - especiais, os destinados a despesa,s para as quais niÍo haja dotação
or çament ária e spe c ffica ;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em
caso de guerrq, comoçiÍo intestina ou calamidade pública.

Art. 42. os créditos suplemeníares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

Art. 43. A aberturq dos créditos suplementares e especictis depende da
existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida
de expo s i ç iio j u s tifi c at iv a. (Veto rejeftado no DOU, de 5.5.1964)

§ l" Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde qtte não
comprometidos: (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

I - o superdvit financeiro apurudo em balanço patrimonial do exercício
anteriorl (V'eto reieitado no DOU, de 5,5.19641

II - os provenientes de excesso de arrecadação,'
DOU, de 5.5.19641

(veto reieitado no 

I
III - os resultanÍes de anulação parcial ou total de dotações orçantentírrias
ou de créditos adicionais, autorizqdos em Lei; (Veto re.íeitado no
DOU, de 5.5.1964)
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IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que
juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto
rejeitado no DOU, de 5.5.1964.\

§ 2o Entende-se por superdvitlinanceiro a diferença positiva entre o ativo
ft,nanceiro e o passivo tínanceiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos
créditos adicionais transferidos e us operações de credito a eles
vinculudas. (Veto reieitado no DOU, de 5.5.19641

§ 3" Entende-se por excesso de aruecadação, para os Jins deste artigo, o saldo
posititto das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadctção previ,s,ta
e a realizada, considerqndo-se, ainda, a tendência do
exercrcrc. (Veío rqieitado no DOU, de 5.5.1964) (Vide
Lei n" 6.343, de 19761

§ 4" Paraofimde apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de
arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extrqordinários
aberÍos no exercício. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.I964)

Art. 44. os créditcts extraordinários serão abertos por decreÍo do Poder
Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos qdicionais terão vigência adstrita ao exercício/inanceiro
em que forem abertos, sulvo expressa disposiçdo legal eru conírário, quanto
aos especiais e exlraordinários.

Art. 46. o aÍo que abrir crédito adicional indicarii a importância, a espécie
do mesmo e a clas,sificação da despesa, até ondeJôr possível.

Em seguida foi solicitado parecer técnico do Contador desta Casa cle Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acoldo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta CàmaraMunicipal, foi informado que

os valores e fontes apresentados estão em conformidade com a Lei Federal nu 4.320/64 e

com os demais ditames legais e constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no 069, de 15 de agosto de2022.
/,

Rua Coronel José Dulce escluina corn a Rua Gencral Osório, centro, CáceresiMT - Clllr: 78.200-000
Irone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.carraracaceles.mt.gov.br

fr

il

il

l'tiài#:'



cÂnrane MUNTcTPAL DE cÁcpRps

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o

Lei no 069, de

voto do Relator, votando pela

15 de agosto de2022.

eurstitucionalidade e leealidade do Projeto de

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 05 de setembro de2022.
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